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PARECER N° 214/2016 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 465/2015. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jonas Camisa Nova, dispõe 
sobre a inclusão ao inciso LXXXIX da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007 (consolidação da 
legislação municipal referente às datas comemorativas) o dia municipal do combate ao abuso e 
exploração sexual contra a criança e adolescente no calendário oficial da cidade de São Paulo. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade, com substitutivo. 

O abuso sexual envolve contato sexual entre uma criança ou adolescente e um adulto 
ou pessoa significativamente mais velha e poderosa. As crianças, pelo seu estágio de 
desenvolvimento, não são capazes de entender o contato sexual ou resistir a ele, e podem ser 
psicológica ou socialmente dependentes do ofensor. O abuso acontece quando o adulto utiliza 
o corpo de uma criança ou adolescente para sua satisfação sexual. Já a exploração sexual é 
quando se paga para ter sexo com a pessoa de idade inferior a 18 anos. As duas situações são 
crimes de violência sexual. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura é meritória e deve prosperar, pois tem a intenção de destacar a data para 
mobilizar e convocar toda a sociedade a participar dessa luta e proteger as crianças e 
adolescentes. A data reafirma a importância de se denunciar e responsabilizar os autores de 
violência sexual contra a população infanto-juvenil, sendo assim, favorável o parecer nos 
termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 09/03/2016. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/03/2016, p. 176. 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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